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CHAMAMENTO PÚBLICO | DISPENSA Nº 01/2026 | CREDENCIAMENTO  

(Processo Administrativo n° 04/2026) 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA 

LEI N.º 11.947/2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE 

RELATIVAS AO PNAE 

 

Torna-se público que o Município de São Pedro da União, por meio do Setor de Compras e 

Contratações sediado à Rua Coronel João Ferreira Barbosa, 46 – Centro, São Pedro da 

União – MG, 37855-000, realizará DISPENSA, via CREDENCIAMENTO, nos termos do §1º 

do art.14 da lei n.º 11.947/2009, do art. 79, I da Lei nº 14.133/21, das resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE e do Decreto municipal n° 03/2024 e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente credenciamento é a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, conforme estabelece a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, 

que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

básica, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em São 

Pedro da União. 

1.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo 
único da lei nº 14.133/21). 

1.3.  Fazem parte deste Edital os seguintes anexos, independentemente de transcrição: 

 

2. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1): 

2.1. DOCUMENTOS PARA PESSOAS JURÍDICAS (GRUPOS FORMAIS) 

I - Cópia da CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) da pessoa jurídica, para 

associações e cooperativas; 

 

II - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

 

III – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site 

www.receita.fazenda.gov.br; 

 

IV - Certidão de Regularidade perante á Seguridade Social (INSS); podendo ser 

retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
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V – Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 

 

VI - Certidão de Regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão 

Negativa de Débito tanto mobiliário quanto imobiliário ou equivalente; 

 

VII- Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 

VIII – Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na 

Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá 

ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica; 

 

XIX – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 

 

2.2. DOCUMENTOS PARA PESSOAS FÍSICAS (GRUPOS INFORMAIS E 

FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

I - Cópia da CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) do agricultor familiar 

participante; 

 

II - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

IV - Inscrição de produtor Rural (Cartão). 

 

2.3. É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica 

que: 

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 

II- mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público 

que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

2.4. DA PROPOSTA E PROJETO DE VENDA (ENVELOPE Nº 2): 

2.4.1. A proposta do grupo formal ou informal deve descrever o produto quanto a sua 

caracterização e a quantidade a ser fornecida. A proposta deve estar 

acompanhada do projeto de venda, conforme modelo Anexo I do edital.  

2.4.2. No Envelope nº 02 deverá conter o Projeto de Venda, ao que se segue: 
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a) Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação do grupo informal ou 

formal no caso de associações ou cooperativas, datada, assinada por seu 

representante legal; 

b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 

especificações do item 4.1 do edital; 

c) Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 

desconformidade com este edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1. Para participação da chamada pública, o agricultor formal ou informal, deverá 

apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o  

que  se  sugere  a seguinte inscrição: 

 

À PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO/MG 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

ENVELOPE “01” – DOCUMENTOS  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

À PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO /MG 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

ENVELOPE “02” – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3.2. Período de divulgação da Chamada Pública de 05/02/2026 a 26/02/2026. 

3.3. Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 26/02/2026, às 09h  

(horário de Brasília). 

3.4. Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de São Pedro 

da União/MG, localizada na Rua Coronel João Ferreira Barbosa, nº 46, centro, São 

Pedro da União/MG - CEP 37.855-000. 

 

4. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS JÁ DEFINIDOS PELO MUNICÍPIO: 
4.1. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos 

cardápios de alimentação escolar para o período de vigência, elaborados pela 

nutricionista do Município: 

 

PREVISÃO DE COMPRAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
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1 Abobrinha menina, produto fresco e com grau 

de maturação incompleto com sementes em 

formação. Apresentar odor agradável, 

consistência firme, casca de fácil soltura, não 

apresentar perfurações e machucados. 

100 kg R$ 6,97 R$ 697,00 

2 ACELGA. 

PÉ DE TAMANHO MÉDIO, FOLHAS COM 

COLORAÇÃO VERDE SEM PARTES ESTRAGADAS 

OU AMARELADAS. ATENDER PADRÕES DE 

QUALIDADE E HIGIENE. 

150 und R$ 6,32 R$948,00 

3 Alface fresca, com folhas firmes, viçosas e de 

cor verde brilhante, de tamanho uniforme e 

típico da variedade. Livre de sujidades. 

Pesando aproximadamente 300g. 

800 und R$ 4,01 R$3.208,00 

4 Alho 60 Kg R$ 30,48 R$1.828,80 

5 Banana Nanica, não apresentando 

problemas com coloração não característica, 

não estar machucado, perfurado, muito 

maduro e nem muito verde. 

200 kg R$ 7,00 R$1.400,00 

6 Banana prata, não apresentando problemas 

com coloração não característica, não estar 

machucado, perfurado, muito maduro e nem 

muito verde.  

1300 kg R$ 6,98 R$9.074,00 

7 Batata doce 150 kg R$ 6,93 R$1.039,50 

8 Batata inglesa, produto fresco e com grau de 

maturação intermediária. Apresentar odor 

agradável, consistência firme, não apresentar 

perfurações, machucados ou deformidades. 

350 kg R$ 5,34 R$1.869,00 

9 Beterraba, produto fresco e com grau de 

maturação intermediária. Apresentar odor 

agradável, consistência firme, não apresentar 

perfurações, machucados ou deformidades. 

200 kg R$ 4,29 R$858,00 

10 BROCOLIS 200 Maço R$ 8,05 R$1.610,00 

11 Cebola, produto fresco, com odor agradável, 

consistência firme, casca de fácil soltura, não 

apresentar perfurações e machucados. 

200 kg R$ 4,65 R$930,00 

12 Cenoura, produto fresco e com grau de 

maturação intermediária. Apresentar odor 

agradável, consistência firme, não apresentar 

perfurações, machucados, nem ombro verde. 

Corpo cilíndrico uniforme, sem deformidades. 

150 kg R$ 4,69 R$703,50 

13 Cheiro Verde maço de tamanho médio, 150 maço R$ 4,00 R$600,00 
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fresco, folhas de coloração verde escura, 

sem folhas amarelas e apodrecidas 

14 Couve, tamanho médio, talos inteiros, 

coloração uniforme e sem manchas. Bem 

desenvolvida, firme e intacta, isenta de 

material terroso, livre de sujidade, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transportes. 

600 maço R$ 3,85 R$2.310,00 

15 COUVE FLOR 

1ª QUALIDADE, COR CREME, CLASSE 7 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 210 MM) SEM 

DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 

PROFUNDOS, IMPUREZAS, PASSADAS, FOLHAS 

NA FLOR, PELUDAS OU MANCHAS COR DE 

VINHO), SER BEM DEFINIDAS, SÃS, INTEIRAS, 

LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

EXCESSIVA. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO. 

PODENDO SER ORGÂNICO.  

200 und R$ 8,08 R$1.616,00 

16 Laranja, não apresentar problemas com 

coloração não característica, não estar 

machucado ou perfurado, não muito madura 

e nem muito verde. 

1200 kg R$ 4,90 R$5.880,00 

17 Limão, não apresentar alteração de 

coloração não característica, não estar 

machucado, perfurado e nem muito maduro.  

200 kg R$ 4,77 R$954,00 

18 MACA FUGI 

TAMANHO PEQUENO A MÉDIO, COLORAÇÃO 

VERMELHA PODENDO APRESENTAR PEQUENAS 

MANCHAS ESVERDEADAS OU AMARELADAS. SEM 

PARTES APODRECIDAS E GRAU DE 

AMADURECIMENTO APROPRIADO PARA 

CONSUMO. 

300 kg R$ 16,37 R$4.911,00 

19 Mamão Formosa 400 kg R$ 13,97 R$5.588,00 

20 MANDIOCA SALSA 

MANDIOQUINHA SALSA, 1ª QUALIDADE, GRUPO 

RAIZ NA COR AMARELO INTENSO E FORMATO 

CILÍNDRICO, CLASSE 09 SUBCLASSES 4, COM 

APROXIMADAMENTE MAIOR 40 A 50MM DE 

DIÂMETRO, COM RAIZ COM TAMANHO MAIOR 

QUE 120 E MENOR QUE 180MM, SEM DEFEITOS 

GRAVES, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS 

OU DOENÇAS, MURCHAS OU PODRIDÃO, SEM 

ESCURECIMENTO GRAVES OU DANOS 

100 kg R$ 9,98 R$998,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

 

6 

 

MECÂNICOS, TIPO EXTRA. O PRODUTO DEVE 

SER ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE 

UTILIZAÇÃO. PODENDO SER ORGÂNICO. 

21 MARACUJA 400 Kg R$ 17,90 R$7.160,00 

22 MELANCIA. 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, CASCA FIRME, LISA 

E BRILHANTE. SEM AMASSADOS E PARTES 

APODRECIDAS. GRAU DE AMADURECIMENTO 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

300 kg R$ 3,50 R$1.050,00 

23 MORANGO 200 kg R$ 33,45 R$6.690,00 

24 Pepino, frutos colhidos ainda imaturos, com 

sementes incipientes, coloração uniforme, 

irmes, sem defeitos: manchados, injúrias 

mecânicas e queima de sol.  

200 Kg R$ 5,22 R$1.044,00 

25 PIMENTAO VERDE 

1ª QUALIDADE, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 

MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS, 

VERDE, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS Á SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR PODRIDÃO OU QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

150 kg R$ 12,91 R$1.936,50 

26 Repolho, tamanho e coloração verde e 

uniforme, produto selecionado consistente ao 

toque e isento de partes amassadas ou 

batidas, sem raízes.  

200 kg R$ 3,47 R$694,00 

27 Tomate, produto fresco e com grau de 

maturação intermediária. Apresentando odor 

agradável, consistência firme, não apresentar 

perfurações, machucados ou manchas.  

400 kg R$ 5,97 R$2.388,00 

28 UVA. 

Cachos com grãos firmes, com 

características íntegras e de primeira 

qualidade; fresca, limpa, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento 

de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à superfície 

200 kg R$ 26,75 R$5.350,00 
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externa. 

Valor total estimado: R$ 73.335,30 

 

4.2. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos 

cardápios elaborados por nutricionista Responsável Técnica pelo Programa Nacional 

de Alimentação Escolar do município de São Pedro da União e executados pelas 

escolas. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues semanalmente nas escolas de acordo com o 

cronograma a serem fornecido pelo Departamento Municipal de Educação. 

4.4. A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas está vinculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias 

implicará no prejuízo da execução do cardápio e conseqüentes transtornos no 

balanceamento nutricional.  

 

5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas 

nesta Chamada Pública. 

5.2. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar 

sua quantidade de alimentos, com o preço definido pelo município de São Pedro da 

União e total, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

5.3. A distribuição da demanda será através de rateio igualitário entre todas as propostas 

classificadas. 

 

6. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR 

6.1. Terão preferência os fornecedores locais aos demais, assim entendidos os sediados 

no território do Município de SÃO PEDRO DA UNIÃO/MG. 

6.2. Não havendo nenhum fornecedor local, terão preferência os fornecedores regionais 

aos estaduais. Entendem-se como regionais os localizados nos Municípios que fazem 

divisa com o município de SÃO PEDRO DA UNIÃO/MG. 

6.3. Não havendo fornecedores regionais, adquire-se dos agricultores do território 

estadual. 

6.4. Vencido o critério da localização do fornecedor, terão preferência os agricultores que 

comprovadamente pertencerem a assentamentos da reforma agrária, comunidades 

tradicionais indígenas ou comunidades quilombolas aos demais agricultores ou 

empreendedor familiar rural. 

6.5. Os grupos formais terão prioridade aos fornecedores de grupos informais. 

6.6. Em caso de empate, será realizado sorteio público entre os fornecedores empatados 

a fim de estabelecer o vencedor. 

 

7. PERÍODO DE FORNECIMENTO 

7.1. Os produtos deverão ser entregues no período de 06 (seis) meses, onde não haverá a 

possibilidade de realinhamento de preços.  

7.2. Todos os produtos serão entregues separados nas escolas / creches, por peso ou 
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unidades, em caixas ou sacos plásticos devidamente etiquetados. Serão conferidos 

na hora da entrega com o responsável pelo recebimento em cada local, o peso e a 

quantidade, que assinará Guia/Termo de Recebimento, atestando também a 

qualidade recebida. Qualquer irregularidade será registrada no ato da entrega e 

especificada na Guia/Termo de Recebimento.  

* Os itens deverão ser entregues pelos fornecedores diretamente nas 04 unidades 

(escolas e creches) do Município, de acordo com divisão (peso e quantidade) 

preestabelecida pela Secretaria de Educação. A entrega será das 7h30 às 11h00 ou das 

13h00 às 16h30.  

 

* Todos os produtos só serão recebidos com as Guias/Termos de Recebimento, emitidas 

por local e em três vias (Fornecedor, Escola / Creche, Departamento). 

 

7.3. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

8. RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES A SEREM ATENDIDAS 

8.1. Segue abaixo descrito, relação das unidades escolares a serem atendidas, com os 

produtos da agricultura familiar: 

01 - Escola Municipal Dom Hugo Bressane – Rua Gedeão Pereira da Costa, n° 110 – 

Centro - Telefone: 0800 035 1266 ramal 9315; 

02 - Escola Municipal Jorge Batista Correa – Rua Santa Terezinha, n° S/N – 

Biguatinga - Telefone: 0800 035 1266 ramal 9316; 

03 – Centro de Educação Infantil Cajuzinho - Rua João Jacob Miqueri, n° 358- Centro 

- Telefone: 0800 035 1266 ramal 9317; 

04 – Centro Educacional Municipal - CEM - Rua João Jacob Miqueri, n° 110- Centro – 

Telefone: 0800 035 1266 ramal 9318. 

 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 

Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no 

anexo II, num prazo máximo de 3 (três) dias. 

9.2. Não haverá possibilidade de cometimento a terceiros. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração do 

CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) /ano. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

10.2. O preço de compra será definido neste edital conforme o seguinte:  

10.2.1. Nas localidades em que não houver definição de preços no âmbito do 
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PAA, os Preços de Referência deverão ser calculados com base em um dos 

seguintes critérios: 

10.2.2. Média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) 

mercados varejistas, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando 

houver; ou 

10.2.3. preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos produtores, 

cooperativas, associações ou agroindústrias familiares em pesquisa no mercado 

local ou regional. 

10.3. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano civil; 

 

11. RESULTADO 

11.1. A Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG divulgará o resultado do 

processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta chamada pública no 

diário oficial do município e/ou site eletrônico do município. 

 

12. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

 

12.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 

as exigências legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se às 

penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da lei nº 14.133/21; 

12.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 

disposto no Projeto de Venda, Anexo I do presente edital, o padrão de identidade e de 

qualidade estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (Resolução RDC nº 259/02 – 

ANVISA); 

 

13.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta chamada pública durante a vigência do contrato; 

 

13.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

relacionadas no item 8, a serem entregues nas próprias escolas e creches relacionadas em 

seus respectivos endereços.  

 

13.5 Será de responsabilidade exclusiva do fornecedor o ressarcimento de eventuais 

prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 

 

13. DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES 

13.1. Quaisquer dúvidas existentes sobre o presente Edital e seus anexos poderão 

ser objeto de pedidos de esclarecimentos, a serem encaminhados à Comissão de 

Processamento e Julgamento em até 48 (quarenta e oito horas) que antecedem a 

publicação da relação dos vencedores. 

13.2. Os pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados para o e-mail ou 
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entregue por escrito na Prefeitura Municipal, conforme endereços apresentados no 

Preâmbulo deste Edital; 

13.3. A Comissão de Processamento e Julgamento responderá aos pedidos de 

esclarecimentos até 24h (vinte e quatro horas) da data limite para envio das 

propostas, comunicando o teor da resposta apresentada, disponibilizado no e-mail do 

licitante, que deverá ser informado previamente; 

13.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital e seus 

anexos por irregularidade, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento das propostas. A Comissão terá o mesmo prazo 

para resposta. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. No prazo de 05 (cinco) dias corridos após a publicação dos vencedores, 

qualquer interessado poderá interpor recurso administrativo, o qual deverá ser 

protocolado na Prefeitura Municipal; 

14.2. Havendo recurso administrativo, todos os interessados serão comunicados 

através do e-mail informado no projeto de venda; 

14.3. Havendo recurso administrativo, o interessado que se sentir prejudicado terá o 

mesmo prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente, para apresentação 

das contrarrazões na Prefeitura Municipal; 

14.4. A Comissão de Processamento e Julgamento deverá analisar o recurso 

interposto, podendo reconsiderá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo 

prazo, submetê-lo à autoridade competente, devidamente informado, para decisão 

final; 

14.5. Após o julgamento dos recursos, ou transcorrido o prazo sem que tenham sido 

interpostos recursos, a Comissão de Processamento e Julgamento encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação; 

14.6. Decidido o Recurso Administrativo pela autoridade competente, o resultado será 

publicado no Diário Oficial do Município. 

 

15. DO DESCREDENCIAMENTO 

15.1. Poderá ocorrer o descredenciamento quando houver: 

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

15.2. O pedido de descredenciamento de que trata a hipótese I do item acima não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes; 

15.3. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

15.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
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administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 

15.5. O descumprimento, pelo fornecedor, dos requisitos higiênico-sanitários exigidos 

implicará a extinção do contrato, sem prejuízo das demais sanções administrativas, 

civis e legais cabíveis. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

16.1. As despesas decorrentes correrão por conta dos recursos constantes no 

orçamento de 2026 nas dotações orçamentárias: 

 

02007001.1230612012.010 33903000000 (Ficha 318 PNAE) 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 

aceitação incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 

condições, assim como dos seus anexos. 

17.2. Casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão constituída para 

esse procedimento. 

 

18. FORO 

18.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, em especial pelo 

§1º do art.14 da lei n.º 11.947/2009, do art. 79, I da Lei nº 14.133/21, das resoluções 

do FNDE relativas ao PNAE e do Decreto municipal n° 03/2024, sendo 

exclusivamente competente o Foro do município de Guaxupé/MG para conhecer e 

julgar quaisquer questões dele decorrentes. 

18.2. Faz parte integrante do presente expediente:  

Anexo I – Projeto de Venda 

Anexo II – Minuta do Contrato 

Anexo III - Declaração conjunta 

 

São Pedro da União/MG, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

Ronaldo Aparecido Dias 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

Projeto para atendimento da Chamada Pública nº 01/2026 

  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente:  

 2. CNPJ 3. Nº da CAF Jurídica 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

10.Banco 11.Nº da Agência 12.Nº da Conta Corrente 

  

B – Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora  

 2.Cadastro no SIBRATER 
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3. Endereço:  4. Município:  5.CEP:  

6. CPF:  7. E-mail: 8.DDD/Fone:  

  

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL) 

  1. Nome 2.CPF 3.CAF 4. Banco e nº da Agência  5. Nº da Conta Corrente 

1        

2           

3           

4           

5           

6           

7           

8           

  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade:  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

UNIÃO 2.CNPJ: 18.666.172/0001-64 

3.Município:  

 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 
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IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

De acordo com o art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar - CAF por ano civil. 

  

  1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 

5.Preço definido 

pelo 

município/Unidade 6.Valor Total  

1 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

2 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

3 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

4 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

5 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

6 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   
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7 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

8 

Nome            

Nº CAF 

          

        Total agricultor   

Total do projeto   

  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 

4.Preço definido pelo 

município/Unidade 5.Valor Total por Produto 

            

            

            

            

            

            

        Total do projeto:   

  

  

VI – DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

  

A - Grupo Formal 
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Local e Data:    Assinatura do Representante do Grupo Formal 

B - Grupo Informal 

Local e Data: 

 Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

     

       

       

       

       

       

       

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

 

17 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

 

CONTRATO 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

CONTRATO N.º XX/2026 

 

A Prefeitura Municipal de São Pedro da União/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Rua Coronel João Ferreira Barbosa, 46 – Centro, em São Pedro da União /MG, inscrita no CNPJ 

sob n.º 18.666.172/0001-64 representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Ronaldo 

Aparecido Dias, brasileiro, divorciado, portador da matrícula funcional n° 1290, doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado o fornecedor individual  

___________________________________, com residência _________________________, em  

São Pedro da União/MG, inscrita no CPF sob n.º ___.xxx.xx-__, doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, 

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar, conforme estabelece a Resolução Nº 06, DE 08 de Maio de 2020, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica, no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em São Pedro da União/MG, de acordo com a chamada 

pública nº 01/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 

de anexação ou transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
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reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

 

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 

valor total de R$_________ (_____________). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

  

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

 

COMPRAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

IT
E

M
 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

P
R

E
Ç

O
 

U
N

IT
A

R
IO

 

P
R

E
Ç

O
 T

O
T

A
L

 

1 ABOBRINHA MENINA, PRODUTO FRESCO E COM 

GRAU DE MATURAÇÃO INCOMPLETO COM 

SEMENTES EM FORMAÇÃO. APRESENTAR 

ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, 

CASCA DE FÁCIL SOLTURA, NÃO APRESENTAR 

PERFURAÇÕES E MACHUCADOS. 

100 kg R$  R$  

2 
ACELGA. 

PÉ DE TAMANHO MÉDIO, FOLHAS COM 

COLORAÇÃO VERDE SEM PARTES 

ESTRAGADAS OU AMARELADAS. ATENDER 

PADRÕES DE QUALIDADE E HIGIENE. 

150 und R$  R$ 

3 ALFACE FRESCA, COM FOLHAS FIRMES, 

VIÇOSAS E DE COR VERDE BRILHANTE, DE 

800 und R$  R$ 
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TAMANHO UNIFORME E TÍPICO DA VARIEDADE. 

LIVRE DE SUJIDADES. PESANDO 

APROXIMADAMENTE 300G. 

4 ALHO 60 Kg R$  R$ 

5 BANANA NANICA, NÃO APRESENTANDO 

PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA, NÃO ESTAR MACHUCADO, 

PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO 

VERDE. 

200 kg R$  R$ 

6 BANANA PRATA, NÃO APRESENTANDO 

PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA, NÃO ESTAR MACHUCADO, 

PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO 

VERDE.  

1300 kg R$  R$ 

7 BATATA DOCE 150 kg R$  R$ 

8 BATATA INGLESA, PRODUTO FRESCO E COM 

GRAU DE MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA. 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, MACHUCADOS OU 

DEFORMIDADES. 

350 kg R$  R$ 

9 BETERRABA, PRODUTO FRESCO E COM GRAU 

DE MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA. APRESENTAR 

ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS 

OU DEFORMIDADES. 

200 kg R$  R$ 

10 BROCOLIS 200 Maço R$  R$ 

11 CEBOLA, PRODUTO FRESCO, COM ODOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, CASCA DE 

FÁCIL SOLTURA, NÃO APRESENTAR 

PERFURAÇÕES E MACHUCADOS. 

200 kg R$  R$ 

12 CENOURA, PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE 

MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA. APRESENTAR 

ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

NEM OMBRO VERDE. CORPO CILÍNDRICO 

UNIFORME, SEM DEFORMIDADES. 

150 kg R$  R$ 

13 CHEIRO VERDE MAÇO DE TAMANHO MÉDIO, 

FRESCO, FOLHAS DE COLORAÇÃO VERDE 

150 maço R$  R$ 
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ESCURA, SEM FOLHAS AMARELAS E 

APODRECIDAS 

14 COUVE, TAMANHO MÉDIO, TALOS INTEIROS, 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

MATERIAL TERROSO, LIVRE DE SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTES. 

600 maço R$  R$ 

15 
COUVE FLOR 

1ª QUALIDADE, COR CREME, CLASSE 7 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 210 MM) SEM 

DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 

PROFUNDOS, IMPUREZAS, PASSADAS, FOLHAS 

NA FLOR, PELUDAS OU MANCHAS COR DE 

VINHO), SER BEM DEFINIDAS, SÃS, INTEIRAS, 

LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

EXCESSIVA. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO. 

PODENDO SER ORGÂNICO.  

200 und R$  R$1.616,00 

16 LARANJA, NÃO APRESENTAR PROBLEMAS COM 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, NÃO 

ESTAR MACHUCADO OU PERFURADO, NÃO 

MUITO MADURA E NEM MUITO VERDE. 

1200 kg R$  R$ 

17 LIMÃO, NÃO APRESENTAR ALTERAÇÃO DE 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA, NÃO 

ESTAR MACHUCADO, PERFURADO E NEM 

MUITO MADURO.  

200 kg R$  R$ 

18 
MACA FUGI 

TAMANHO PEQUENO A MÉDIO, COLORAÇÃO 

VERMELHA PODENDO APRESENTAR 

PEQUENAS MANCHAS ESVERDEADAS OU 

AMARELADAS. SEM PARTES APODRECIDAS E 

GRAU DE AMADURECIMENTO APROPRIADO 

PARA CONSUMO. 

300 kg R$  R$ 

19 MAMÃO FORMOSA 400 kg R$  R$ 

20 
MANDIOCA SALSA 

100 kg R$  R$ 
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MANDIOQUINHA SALSA, 1ª QUALIDADE, GRUPO 

RAIZ NA COR AMARELO INTENSO E FORMATO 

CILÍNDRICO, CLASSE 09 SUBCLASSES 4, COM 

APROXIMADAMENTE MAIOR 40 A 50MM DE 

DIÂMETRO, COM RAIZ COM TAMANHO MAIOR 

QUE 120 E MENOR QUE 180MM, SEM DEFEITOS 

GRAVES, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS 

OU DOENÇAS, MURCHAS OU PODRIDÃO, SEM 

ESCURECIMENTO GRAVES OU DANOS 

MECÂNICOS, TIPO EXTRA. O PRODUTO DEVE 

SER ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE 

UTILIZAÇÃO. PODENDO SER ORGÂNICO. 

21 MARACUJA 400 Kg R$  R$ 

22 
MELANCIA. 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, CASCA FIRME, 

LISA E BRILHANTE. SEM AMASSADOS E PARTES 

APODRECIDAS. GRAU DE AMADURECIMENTO 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

300 kg R$  R$ 

23 MORANGO 200 kg R$  R$ 

24 PEPINO, FRUTOS COLHIDOS AINDA IMATUROS, 

COM SEMENTES INCIPIENTES, COLORAÇÃO 

UNIFORME, IRMES, SEM DEFEITOS: 

MANCHADOS, INJÚRIAS MECÂNICAS E QUEIMA 

DE SOL.  

200 Kg R$  R$ 

25 
PIMENTAO VERDE 

1ª QUALIDADE, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 

MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS, 

VERDE, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS Á SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR PODRIDÃO 

OU QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. O PRODUTO DEVE 

SER ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE 

UTILIZAÇÃO. PODENDO SER ORGÂNICO. 

150 kg R$  R$ 

26 REPOLHO, TAMANHO E COLORAÇÃO VERDE E 

UNIFORME, PRODUTO SELECIONADO 

200 kg R$  R$ 
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CONSISTENTE AO TOQUE E ISENTO DE PARTES 

AMASSADAS OU BATIDAS, SEM RAÍZES.  

27 TOMATE, PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE 

MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIA. APRESENTANDO 

ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS 

OU MANCHAS.  

400 kg R$  R$ 

28 UVA. 

CACHOS COM GRÃOS FIRMES, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCA, LIMPA, COLORAÇÃO 

UNIFORME; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

200 kg R$  R$ 

Valor total R$ 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias 

do exercício 2026: 

02007001.1230612012.010 33903000000 (Ficha 318 PNAE). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: 

 

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

7.1.  O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA: 

 

8.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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9. CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2026, pela Lei nº 14.133/2021 e pela 

Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por correio eletrônico ou por qualquer 

meio, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por qualquer meio 

idôneo, desde que escrito, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

 

17.1. O presente contrato vigorará por 6 (seis) meses da sua assinatura ou até a entrega total dos produtos 

adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 

18.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 

instrumento, é o da Comarca de Guaxupé/MG, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

São Pedro da União, __ de _______________ de 2026. 

 

 

_________________________ 

RONALDO APARECIDO DIAS 

Prefeito Municipal 

_________________________ 

Nome Representante do Contratado 

Representante do Contratado 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1-   
 
 
2- _____________________________________ 
 



MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

Eu, _________________________________________________, CPF ____________________ , 

na qualidade de ____________________________ (sócio-gerente, representante legal, 

procurador) declaro, sob as penas da lei, que a Empresa ________________________,CNPJ 

_____________________, localizada na ____________________________________, ___, 

bairro __________ – Cep __________:  

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 

da Lei Federal 14.133/2021;  

b) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 

63, IV, da lei nº 14.133/21);  

d) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, que trata 

da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos;  

e) fico vinculado ao termo de referência, ao edital de licitação ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à minha proposta; 

f) tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações contratadas; 

g) conhece o local e as condições de realização do serviço (se for o caso), assegurado o 

direito de realização de vistoria prévia; 

h) quando do pagamento, efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

i) declara que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

j) comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as 

situações acima declaradas; 

k) atende os requisitos do instrumento convocatório. 

________________, ____ de ___________de 20__. 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO SÓCIO-GERENTE, REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR* 

* no caso de procurador, deverá ser juntado aos autos o instrumento de procuração. 
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TERMO DE REFERÊNCIA | COMPRAS 
PRC Nº 04/2026 | CHAMADA PUBLICA 01/2026 

 
RAMO DE ATIVIDADE PREDOMINANTE: 4692-3/00 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, conforme estabelece a Resolução Nº 06, DE 

08 de Maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

básica, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE em São Pedro da União, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ABOBRINHA 

MENINA 

Abobrinha menina, 

produto fresco e 

com grau de 

maturação 

incompleto com 

sementes em 

formação. 

Apresentar odor 

agradável, 

consistência firme, 

casca de fácil 

soltura, não 

apresentar 

perfurações e 

machucados. 

KILO 100 R$6,97 R$697,00 

2 ACELGA. 

Pé de tamanho 

médio, folhas com 

coloração verde 

sem partes 

estragadas ou 

amareladas. 

Atender padrões 

de qualidade e 

UND 150 R$6,32 R$948,00 
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higiene. 

3 ALFACE FRESCA  

Alface fresca, com 

folhas firmes, 

viçosas e de cor 

verde brilhante, de 

tamanho uniforme 

e típico da 

variedade. Livre de 

sujidades. Pesando 

aproximadamente 

300g. 

UND 800  R$4,01 R$3.208,00 

4 ALHO KILO 60 R$30,48 R$1.828,80 

5 BANANA NANICA. 

Banana nanica, não 

apresentando 

problemas com 

coloração não 

característica, não 

estar machucado, 

perfurado, muito 

maduro e nem 

muito verde. 

KILO 200 R$7,00 R$1.400,00 

6 BANANA PRATA. 

Banana prata, não 

apresentando 

problemas com 

coloração não 

característica, não 

estar machucado, 

perfurado, muito 

maduro e nem 

muito verde. 

KILO 1.300 R$6,98 R$9.074,00 
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7 BATATA DOCE KILO 150 R$6,93 R$1.039,50 

8 BATATA INGLESA 

Batata inglesa, 

produto fresco e 

com grau de 

maturação 

intermediária. 

Apresentar odor 

agradável, 

consistência firme, 

não apresentar 

perfurações, 

machucados ou 

deformidades. 

KILO 350 R$5,34 R$1.869,00 

9 BETERRABA 

Beterraba, produto 

fresco e com grau 

de maturação 

intermediária. 

Apresentar odor 

agradável, 

consistência firme, 

não apresentar 

perfurações, 

machucados ou 

deformidades. 

KILO 200 R$4,29 R$858,00 

10 BROCOLIS MAÇO 200 R$8,05 R$1.610,00 

11 CEBOLA. 

Cebola, produto 

fresco, com odor 

agradável, 

consistência firme, 

casca de fácil 

soltura, não 

apresentar 

QUILO 200 R$4,65 R$930,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

 
 

Termo de Referência Compras (v.1.7) 
 

perfurações e 

machucados. 

12 CENOURA. 

Cenoura, produto 

fresco e com grau 

de maturação 

intermediária. 

Apresentar odor 

agradável, 

consistência firme, 

não apresentar 

perfurações, 

machucados, nem 

ombro verde. Corpo 

cilíndrico uniforme, 

sem deformidades. 

KILO 150 R$4,69 R$703,50 

13 CHEIRO VERDE. 

Cheiro verde maço 

de tamanho médio, 

fresco, folhas de 

coloração verde 

escura, sem folhas 

amarelas e 

apodrecidas. 

MAÇO 150 R$4,00 R$600,00 

14 COUVE 

Couve, tamanho 

médio, talos 

inteiros, coloração 

uniforme e sem 

manchas. Bem 

desenvolvida, firme 

e intacta, isenta de 

material terroso, 

livre de sujidade, 

parasitas e larvas, 

sem danos físicos e 

mecânicos 

MAÇO 600 R$3,85 R$2.310,00 
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oriundos do 

manuseio e 

transportes. 

15 COUVE FLOR 

1ª qualidade, cor 

creme, classe 7 

(diâmetro 

aproximado de 210 

mm) sem defeitos 

graves (podridão, 

danos profundos, 

impurezas, 

passadas, folhas na 

flor, peludas ou 

manchas cor de 

vinho), ser bem 

definidas, sãs, 

inteiras, limpas e 

livres de umidade 

externa excessiva. 

O produto deve ser 

entregue em ótimas 

condições de 

utilização. Podendo 

ser orgânico.  

UND 200 R$8,08 R$1.616,00 

16 LARANJA 

Laranja, não 

apresentar 

problemas com 

coloração não 

característica, não 

estar machucado 

ou perfurado, não 

muito madura e 

nem muito verde. 

KILO 1.200 R$4,90 R$5.880,00 

17 LIMAO. KILO 200 R$4,77 R$954,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

 
 

Termo de Referência Compras (v.1.7) 
 

Limão, não 

apresentar 

alteração de 

coloração não 

característica, não 

estar machucado, 

perfurado e nem 

muito maduro. 

18 MACA FUGI 

Tamanho pequeno 

a médio, coloração 

vermelha podendo 

apresentar 

pequenas manchas 

esverdeadas ou 

amareladas. Sem 

partes apodrecidas 

e grau de 

amadurecimento 

apropriado para 

consumo. 

KILO 300 R$16,37 R$4.911,00 

19 MAMAO 

FORMOSA 

KILO 400 R$13,97 R$5.588,00 

20 MANDIOCA 

SALSA 

Mandioquinha 

Salsa, 1ª qualidade, 

grupo raiz na cor 

amarelo intenso e 

formato cilíndrico, 

classe 09 

subclasses 4, com 

aproximadamente 

maior 40 a 50mm 

de diâmetro, com 

raiz com tamanho 

maior que 120 e 

menor que 180mm, 

KILO 100 R$9,98 R$998,00 
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sem defeitos 

graves, rachaduras, 

injurias por pragas 

ou doenças, 

murchas ou 

podridão, sem 

escurecimento 

graves ou danos 

mecânicos, tipo 

extra. O produto 

deve ser entregue 

em ótimas 

condições de 

utilização. Podendo 

ser orgânico. 

21 MARACUJA KILO 400 R$17,90 R$7.160,00 

22 MELANCIA. 

Tamanho médio a 

grande, casca 

firme, lisa e 

brilhante. Sem 

amassados e 

partes apodrecidas. 

Grau de 

amadurecimento 

apropriado para 

consumo. 

KILO 300 R$3,50 R$1.050,00 

23 MORANGO KILO 200 R$33,45 R$6.690,00 

24 PEPINO. 

Pepino, frutos 

colhidos ainda 

imaturos, com 

sementes 

incipientes, 

coloração uniforme, 

firmes, sem 

KILO 200 R$5,22 R$1.044,00 
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defeitos: 

manchados, 

injúrias mecânicas 

e queima de sol. 

25 PIMENTAO 

VERDE 

1ª qualidade, fruto 

fresco de tamanho 

médio, com 

características 

integras, verde, 

limpo, isento de 

sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e 

corpos estranhos 

aderidos á 

superfície externa. 

Não deve 

apresentar 

podridão ou 

quaisquer lesões 

de origem física, 

mecânica ou 

biológica. O 

produto deve ser 

entregue em ótimas 

condições de 

utilização. Podendo 

ser orgânico. 

KILO 150 R$12,91 R$1.936,50 

26 REPOLHO 

Repolho, tamanho 

e coloração verde e 

uniforme, produto 

selecionado 

consistente ao 

toque e isento de 

partes amassadas 

KILO 200 R$3,47 R$694,00 
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ou batidas, sem 

raízes. 

27 TOMATE. 

Tomate, produto 

fresco e com grau 

de maturação 

intermediária. 

Apresentando odor 

agradável, 

consistência firme, 

não apresentar 

perfurações, 

machucados ou 

manchas. 

KILO 400 R$5,97 R$2.388,00 

28 UVA. 

Cachos com grãos 

firmes, com 

características 

íntegras e de 

primeira qualidade; 

fresca, limpa, 

coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor 

típicos da espécie; 

isento de sujidades, 

insetos, parasitas, 

larvas e corpos 

estranhos aderidos 

à superfície 

externa. 

KILO 200 R$26,75 R$5.350,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$73.335,30 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme o Decreto nº 24 de 

10 de abril de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4. O objeto desta contratação fica classificado como fornecimento por escopo; 
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1.5. No caso de objeto por escopo, se os contraentes cumprirem integralmente com todas as obrigações 

estipuladas no contrato, ele será automaticamente extinto, sem necessidade de aviso prévio ou qualquer 

outra formalidade adicional. 

1.6. No caso de objeto contínuo, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes (art. 107 da lei nº 14.133/21). 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Escola Municipal Dom Hugo Bressane – Rua 

Gedeão Pereira da Costa, n° 110 – Centro - São Pedro da União- MG; Escola Municipal Jorge Batista 

Correa – Rua Santa Terezinha, n° S/N – Biguatinga, São Pedro da União- MG; Centro de Educação 

Infantil Cajuzinho - Rua João Jacob Miqueri, n° 358- Centro, São Pedro da União- MG e Centro 

Educacional Municipal - CEM - Rua João Jacob Miqueri, n° 110- Centro, São Pedro da União- MG. 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da ordem de fornecimento, em remessa 

única.  

5.3. Na entrega os hortifrútis deverão apresentar: isentos de substâncias ferrosas, sem sujidades ou corpos 

estranhos aderidos a superfície externa, sem parasitas ou larvas, sem humidade externa anormal, com 

odor e sabor característicos e grau de maturação conforme solicitado previamente pela nutricionista. 

Garantia 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

6.15. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados do fornecimento integral de bens 

constantes da Autorização de Fornecimento (AF), mediante apresentação de nota fiscal.  

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

7.22. Eventual cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 14, §1° da lei 11.947/2009. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

 
 

Termo de Referência Compras (v.1.7) 
 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (CAF), ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. Cópia da CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) do agricultor familiar participante; 

8.29. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Técnica 

8.34. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

8.35. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

8.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.35.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.35.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto deste procedimento; 

8.35.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 73.335,30 (setenta e três mil e trezentos e trinta e cinco 

reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos no DPP. 

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Termo de Referência Compras (v.1.7) 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

02007001.1230612012.010 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.3. Caso haja extensão do contrato para exercícios financeiros subsequentes, a dotação relativa será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

São Pedro da União, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Simone Silvia Senedese 
Diretora de Divisão de Convênios e 

Contratos | MAT 001311 

______________________________ 

Eliane Marcelino Vieira 
Secretária de Educação | 

MAT 000072 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Responsável(is) pelo ETP: 
Simone Silvia Senedese/ Eliane Marcelino Vieira/ Flávia Aparecida 

de Oliveira 

Envolve recurso da União decorrente de transferências voluntárias? Art. 2º Não 

 
Elementos obrigatórios 

1. PROBLEMA. Qual é o problema a ser resolvido1? 

O chamamento público para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural pela Secretaria de Educação de São Pedro da União tem 
como objetivo garantir uma alimentação escolar saudável e de qualidade para os alunos 
da rede pública municipal. A medida atende a redação atualizada da Lei n.º 15.226/2025 
e às resoluções do FNDE relativas ao PNAE, que determinam que pelo menos 45% 
(quarenta e cinco por cento) dos recursos repassados para a merenda escolar sejam 
destinados à compra direta da agricultura familiar. Além de proporcionar alimentos mais 
frescos e naturais, essa iniciativa contribui para a segurança alimentar e nutricional dos 
estudantes. 
Além disso, o chamamento fortalece a economia local ao incentivar a inclusão produtiva 
dos pequenos agricultores, gerando renda e desenvolvimento sustentável no município e 
região. A aquisição direta dos produtos permite maior controle de qualidade e 
rastreabilidade, assegurando alimentos livres de agrotóxicos em excesso e alinhados às 
diretrizes nutricionais do PNAE. Dessa forma, a ação cumpre a legislação vigente e 
promove benefícios tanto para a comunidade escolar quanto para os produtores rurais 
locais. 

 

2. NECESSIDADE. Faça a descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural pela Secretaria de 
Educação de São Pedro da União é fundamental para garantir o fornecimento de uma 
alimentação escolar de qualidade aos alunos da rede pública municipal. A merenda 
escolar desempenha um papel essencial no desenvolvimento físico e cognitivo dos 
estudantes, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, para os quais a 
alimentação fornecida na escola pode representar uma parte significativa das refeições 
diárias. Assim, assegurar a oferta de alimentos saudáveis, variados e nutricionalmente 
equilibrados contribui diretamente para a melhoria do rendimento escolar, a redução da 
evasão e o fortalecimento de hábitos alimentares saudáveis. 
Além disso, essa contratação atende a exigências legais, a Lei n.º 15.226/2025, que 
aumenta a destinação de 45% dos recursos repassados pelo FNDE para a alimentação 
escolar na aquisição de produtos da agricultura familiar. Essa determinação busca 
garantir não apenas a qualidade nutricional dos alimentos, mas também fomentar a 
inclusão socioeconômica dos pequenos agricultores e fortalecer o desenvolvimento 
sustentável do meio rural. Dessa forma, a contratação promove a valorização da 
produção local, reduzindo a dependência de grandes fornecedores e estimulando práticas 

 
1 Art. 18, I e §1º da lei nº 14.133/21. 
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agrícolas sustentáveis, contribuindo para a segurança alimentar e o fortalecimento da 
economia regional. 
Sob a perspectiva do interesse público, essa iniciativa também reforça a responsabilidade 
social e ambiental da administração pública. Ao priorizar a compra de produtos da 
agricultura familiar, a gestão municipal incentiva à diversificação produtiva, a geração de 
empregos no campo e a permanência das famílias na atividade agrícola. Além disso, a 
aquisição direta de produtores locais favorece um maior controle de qualidade e 
rastreabilidade dos alimentos, garantindo que sejam livres de agrotóxicos em excesso e 
adequados às necessidades nutricionais dos alunos. O impacto positivo se estende para 
toda a comunidade, promovendo um ciclo econômico virtuoso, onde a escola, os 
produtores e os consumidores são beneficiados. 
Portanto, a contratação da agricultura familiar para o fornecimento de gêneros 
alimentícios ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) não é apenas uma 
exigência legal, mas uma ação estratégica para garantir a qualidade da alimentação dos 
estudantes, fortalecer a economia local e promover um desenvolvimento mais 
sustentável. Ao cumprir sua função social, a administração pública de São Pedro da União 
reafirma seu compromisso com a saúde, a educação e o bem-estar da população, além 
de assegurar a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

3. QUANTIDADES. Faça a estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo de cada 
escola, conforme calendário escolar e cardápios elaborados, bem como quantidade de 
alunos e refeições servidas diariamente. As estimativas de demandas para as aquisições 
de gêneros alimentícios para a merenda escolar das escolas municipais de São Pedro da 
União-MG foram elaboradas pela nutricionista responsável técnica através do 
levantamento do consumo geral das escolas municipais durante a vigência do processo e 
do planejamento do fornecimento de refeições aos estudantes, tendo como base os 
quantitativos requisitados no processo de gêneros alimentícios anteriores relativo ao 
período dos últimos seis meses. 

 

4. VALOR. Faça a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação 

A estimativa do valor, bem como sua memória de cálculo são referenciadas no DPP em 
anexo 

 

5. PARCELAMENTO. Justifique se deve haver o parcelamento ou não da solução; 

Em regra, conforme disposição da alínea b, inciso V, do Art. 40º da Lei n.º 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 
visto, a comprovação técnica e economicamente viável, com o intuito de propiciar o 
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
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As aquisições deverão ser executadas de forma fracionada, conforme necessidade, 
quantitativos e requisições da Secretaria de Educação. 

 
Elementos facultativos, mediante justificativa 

6. REQUISITOS. Faça a descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes 
à escolha da solução; 

Para garantir que a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural atenda 
às necessidades da alimentação escolar da rede pública municipal de São Pedro da União, 
a contratação deve seguir requisitos técnicos e administrativos compatíveis com as 
diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e as normas da Lei n.º 
11.947/2009. Dessa forma, os critérios estabelecidos devem assegurar a qualidade dos 
alimentos, a segurança alimentar dos estudantes e o fortalecimento da economia local, 
garantindo o cumprimento do interesse público. 
 
1. Requisitos legais e administrativos 
A contratação deverá ser realizada por meio de chamamento público, conforme prevê o 
da Lei n.º 11.947/2009, permitindo a participação exclusiva de agricultores familiares 
rurais, individualmente ou por meio de organizações como cooperativas e associações. 
A seleção dos fornecedores seguirá as diretrizes das Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, respeitando os princípios da isonomia, economicidade e eficiência na 
administração pública. 
Os proponentes deverão comprovar sua qualificação jurídica, fiscal e sanitária, 
apresentando documentos como: 

• Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (CAF), conforme exigência para comprovação da condição de agricultor 
familiar. 

• Certidão de regularidade fiscal junto à Receita Federal e Fazenda 
Estadual/Municipal. 

 
2. Requisitos técnicos e qualitativos 
Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser in natura, minimamente processados ou 
processados artesanalmente, priorizando produtos frescos e livres de conservantes 
artificiais, de acordo com as diretrizes nutricionais do PNAE. 
A contratação deverá garantir a diversidade alimentar, incluindo frutas, verduras, 
legumes, e outros alimentos necessários para a composição das refeições escolares. 
Os produtos deverão atender padrões mínimos de qualidade definidos pelo FNDE e pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), incluindo aspectos como aparência, 
cor, sabor, odor e integridade física. 
A rastreabilidade dos produtos deve ser assegurada, permitindo o controle da origem e 
dos métodos de produção utilizados, garantindo segurança e qualidade alimentar aos 
estudantes. 
 
3. Requisitos logísticos e de distribuição 
Os fornecedores deverão atender ao cronograma de entrega estabelecido pela Secretaria 
de Educação, garantindo o fornecimento contínuo e em conformidade com o calendário 
escolar. 
Os produtos devem ser transportados em condições adequadas de higiene e 
temperatura, conforme exigências sanitárias, para evitar contaminações e garantir a 
conservação dos alimentos. 
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A logística de entrega deve ser compatível com as necessidades das unidades escolares, 
considerando prazos, quantidades e demandas específicas de cada escola e na 
autorização de fornecimento. 
4. Critérios de sustentabilidade e impacto socioeconômico 
A contratação deverá priorizar produtos cultivados de forma sustentável, sem o uso 
excessivo de agrotóxicos e que respeitem boas práticas agrícolas. 
O fornecimento de produtos orgânicos ou agroecológicos será incentivado, conforme 
disponibilidade e viabilidade dos produtores locais. 
A aquisição deverá fomentar a inclusão produtiva de agricultores familiares do município 
e região, garantindo que os recursos do PNAE sejam utilizados para fortalecer a economia 
local e a agricultura sustentável. 
Os requisitos descritos são necessários e suficientes para assegurar que a contratação 
atenda aos princípios da legalidade, economicidade e qualidade na oferta da alimentação 
escolar. Além de garantir alimentos saudáveis para os estudantes, a medida impulsiona a 
economia local e promove o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar. Dessa 
forma, a Administração Pública de São Pedro da União cumpre sua função social e 
fortalece o compromisso com a segurança alimentar e o bem-estar da comunidade 
escolar. 

 

7. ALTERNATIVAS. Faça o levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 
a contratar; 

Para atender à necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios para a alimentação 
escolar da rede pública municipal de São Pedro da União, considerando as exigências do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e as diretrizes da Lei n.º 11.947/2009 
e suas atualizações, foram avaliadas três alternativas possíveis para a aquisição dos 
alimentos: 
 
1-Aquisição por meio de fornecedores convencionais do mercado (supermercados, 
atacadistas e distribuidores de alimentos) 
Vantagens: Maior capacidade logística e variedade de produtos disponíveis. 
Desvantagens: Pode haver maior custo dos produtos devido à margem de lucro das 
empresas intermediárias; não atende à exigência legal de aquisição mínima de 45% da 
agricultura familiar; menor controle da origem e qualidade dos alimentos. 
 
2-Aquisição direta de produtores agrícolas individuais 
Vantagens: Possibilidade de compra de produtos frescos e com menor custo, sem a 
intermediação de distribuidores. 
Desvantagens: Dificuldade na organização da logística de fornecimento; baixa capacidade 
de atendimento à demanda em grande escala; necessidade de múltiplos contratos, o que 
pode gerar dificuldades administrativas. 
 
3-Aquisição via chamada pública da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar 
Rural, conforme o PNAE  
Vantagens: Atende integralmente à legislação vigente, garantindo a destinação de 45% 
dos recursos do FNDE para a agricultura familiar; fortalece a economia local e incentiva a 
permanência das famílias no campo; proporciona alimentos mais frescos e saudáveis; 
possibilita preços mais acessíveis, sem a necessidade de intermediários; permite maior 
controle de qualidade e rastreabilidade dos produtos. 
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Desvantagens: Pode haver desafios na organização da produção e na logística de entrega, 
exigindo planejamento eficiente por parte dos fornecedores. 
Com base nessa análise, a opção mais viável e vantajosa para o município é a aquisição 
via chamada pública da agricultura familiar, pois cumpre as exigências legais, reduz 
custos, incentiva a economia local e melhora a qualidade da alimentação escolar. 
A escolha da aquisição via chamada pública se justifica tecnicamente e economicamente 
pelos seguintes fatores: 
Conformidade legal – A contratação respeita a Lei n.º 15.226/2025, que determina que 
pelo menos 45% dos recursos do FNDE para alimentação escolar sejam destinados à 
agricultura familiar. 
Qualidade nutricional – Os produtos da agricultura familiar são, em sua maioria, mais 
frescos e saudáveis, reduzindo o consumo de alimentos ultraprocessados e 
industrializados. 
Controle de qualidade – A proximidade dos produtores permite um maior controle sobre 
a procedência dos alimentos, garantindo que estejam dentro dos padrões sanitários e 
nutricionais exigidos pelo PNAE. 
Sustentabilidade – A compra direta da agricultura familiar reduz a pegada ambiental ao 
minimizar a necessidade de transporte de longas distâncias, além de incentivar práticas 
agrícolas sustentáveis. 
Redução de custos – A compra direta da agricultura familiar elimina intermediários, 
reduzindo os preços dos produtos e maximizando o uso dos recursos públicos. 
Geração de renda local – O investimento na agricultura familiar contribui para a geração 
de emprego e renda no município e região, promovendo o fortalecimento da economia 
rural. 
Uso eficiente dos recursos do PNAE – A destinação dos recursos do FNDE para a 
agricultura familiar garante a sustentabilidade financeira do programa e evita a 
necessidade de complementação com recursos próprios do município. 
Estabilidade no fornecimento – Ao incentivar a produção agrícola local, o município reduz 
sua dependência de fornecedores externos e garante maior estabilidade na oferta de 
alimentos para as escolas. 
Após a análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a aquisição via chamada 
pública da agricultura familiar é a melhor solução para atender à necessidade da 
alimentação escolar em São Pedro da União. Essa alternativa garante a conformidade com 
a legislação, melhora a qualidade nutricional dos alimentos oferecidos aos estudantes, 
fortalece a economia local e assegura a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
Assim, a contratação por chamada pública não só resolve o problema de fornecimento da 
merenda escolar, mas também promove benefícios sociais e econômicos para toda a 
comunidade. 

 

8. SOLUÇÃO COMO UM TODO. Faça a descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

A solução proposta consiste na realização de chamamento público para a aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro da União, em conformidade 
com a Lei nº 11.947/2009 e as normas específicas do FNDE. 
O chamamento público visa selecionar agricultores familiares, empreendedores 
familiares rurais e suas organizações formais ou informais, devidamente habilitados, para 
o fornecimento de alimentos diversificados, frescos e de qualidade, assegurando o 
atendimento das necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino 
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durante o período letivo. A contratação será realizada de forma parcelada, conforme o 
cronograma de entrega previamente definido, compatível com o calendário escolar e a 
capacidade de produção dos fornecedores locais. 
Os gêneros alimentícios deverão atender às especificações técnicas constantes no edital 
e no termo de referência, incluindo padrões de qualidade, prazos de validade, formas de 
acondicionamento, transporte e identificação dos produtos, observando a legislação 
sanitária vigente. A priorização de produtores locais e regionais contribuirá para o 
fortalecimento da economia do município, redução de custos logísticos e garantia de 
alimentos mais frescos aos estudantes. 
Por se tratar de aquisição de gêneros alimentícios, não se aplica a exigência de 
manutenção ou assistência técnica continuada, típica de bens duráveis ou equipamentos. 
Entretanto, serão observadas as seguintes responsabilidades dos fornecedores: 

• Garantia da qualidade, segurança alimentar e conformidade sanitária dos 
produtos entregues; 

• Substituição imediata dos gêneros que apresentarem não conformidades, como 
avarias, deterioração, desacordo com as especificações ou prazos de validade 
inadequados; 

• Cumprimento rigoroso do cronograma de entrega, assegurando a regularidade 
do abastecimento das unidades escolares; 

• Responsabilidade pelo transporte adequado dos alimentos até os pontos de 
entrega definidos pela Secretaria de Educação. 

A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual ficarão a cargo de servidor 
designado, que verificará a conformidade dos produtos entregues, garantindo que a 
solução atenda plenamente às necessidades do serviço público educacional, com 
eficiência, economicidade e observância do interesse público. 

 

9. CORRELAÇÕES. Existem contratações correlatas e/ou interdependentes? 

Não 

 

10. PCA. Há demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual? 

Está previsto no Plano de Contratações Anual do PNCP, conforme link 
https://pncp.gov.br/app/pca/18666172000164/2025 

  

11. RESULTADOS PRETENDIDOS. Quais são os resultados pretendidos, em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis? 

A contratação de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural via chamada pública, conforme a Lei n.º 11.947/2009 e as resoluções do FNDE, busca 
alcançar resultados significativos tanto do ponto de vista da economicidade quanto da 
eficiência no aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 
Os principais resultados esperados incluem: 
 
1. Economicidade e uso eficiente dos recursos financeiros 
• Redução de custos: A compra direta dos agricultores familiares elimina a necessidade 
de intermediários (como distribuidores e atacadistas), reduzindo os preços dos produtos 
e permitindo um maior volume de aquisição com os mesmos recursos. 

https://pncp.gov.br/app/pca/18666172000164/2025
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• Aproveitamento integral dos recursos do PNAE: A destinação mínima de 45% dos 
recursos do FNDE para a agricultura familiar evita a necessidade de complementação com 
verbas municipais e garante a aplicação correta dos recursos federais. 
• Valorização da produção local: O incentivo à compra de alimentos de produtores da 
região fortalece a economia local, gerando renda para as famílias agricultoras e reduzindo 
a dependência de fornecedores externos. 
 
2. Aproveitamento dos recursos humanos 
• Redução de demandas administrativas: A chamada pública simplifica a gestão 
contratual, pois concentra a aquisição em um único procedimento, evitando múltiplos 
processos licitatórios para diferentes fornecedores. Isso reduz a carga de trabalho dos 
setores administrativos da Prefeitura. 
• Maior eficiência logística: A proximidade dos fornecedores locais permite um 
planejamento de entregas mais flexível e eficiente, reduzindo atrasos e otimizando o 
tempo de recebimento, armazenamento e distribuição dos produtos para as escolas. 
• Capacitação dos produtores: O envolvimento da agricultura familiar no fornecimento 
escolar estimula os agricultores a adotarem melhores práticas produtivas e sanitárias, 
qualificando a produção local e promovendo uma cultura de segurança alimentar e 
sustentabilidade. 
 
3. Aproveitamento dos Recursos Materiais 
• Redução de desperdícios: A aquisição planejada e direta dos produtores locais permite 
um fornecimento mais ajustado à demanda das escolas, evitando estoques excessivos e 
minimizando perdas por vencimento ou deterioração dos alimentos. 
• Melhoria na qualidade dos alimentos: A proximidade dos fornecedores garante a 
entrega de produtos mais frescos, reduzindo a necessidade de armazenamento 
prolongado e melhorando a qualidade nutricional da alimentação escolar. 
• Menor impacto ambiental: A compra de produtos locais reduz a necessidade de 
transporte de longa distância, contribuindo para a diminuição da emissão de gases 
poluentes e incentivando práticas agrícolas sustentáveis. 
Com a implementação da chamada pública para a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, espera-se uma economia significativa de recursos financeiros, a 
otimização dos processos administrativos e logísticos, a valorização da produção local e 
uma alimentação escolar mais saudável e sustentável. Dessa forma, a Administração 
Pública de São Pedro da União atende às exigências legais do PNAE, fortalece a economia 
local e melhora a eficiência na gestão da merenda escolar, garantindo um uso racional e 
estratégico dos recursos disponíveis. 

 

12. PROVIDÊNCIAS. Quais são as providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente, 
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual? 

Não se aplica 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS. Faça a descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e 
de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável; 

Não se aplica 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 

Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 | Fone: 0800 035 1266 

Versão 3.2 

Estudo Técnico Preliminar 

 
Elementos gerais 

14. OUTROS ETPS. Foi feita pesquisa de ETPs de outras entidades, como forma de 
identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração? 

Não 

 

15. RISCOS. Existe algum risco não previsto no Documento de Análise de Riscos? Quais são 
os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual? 
Como contorná-los?  

Os riscos estão em anexo no Documento de Análise de Risco. 

 

16. INTERVENÇÃO AMBIENTAL. Envolve algum tipo de intervenção ambiental prejudicial 
ou poluidora? Se sim, qual? 

Não se aplica 

 

17. SUSTENTABILIDADE. A contratação pode ser mais sustentável de alguma outra forma? 

Não se aplica 

 
Elementos específicos 

18. É possível a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da 
execução, conservação e operação do bem, serviço ou 
obra? 

Não se aplica 

 SE SIM 
 Há prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato Resposta 

19. É caso de manutenção e assistência técnica? Não se aplica 

 SE SIM 
 É razoável exigir que os serviços sejam prestados 

mediante deslocamento de técnico ou em 
unidade de prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas necessidades2? 

Resposta 

20. A qualidade técnica supera os requisitos mínimos? Não se aplica 

 SE SIM 
 É justificável e necessário para a contratação? Resposta 

21. Há a possibilidade de compra ou de locação de bens? Não se aplica 

 SE SIM 
 Quais são os custos e os benefícios de cada opção 

(faça a indicação da alternativa mais vantajosa? 
.... 

 

 

22. Há a necessidade de amostra de bens? Não se aplica 

 

 
2 Art. 40, §4º da lei nº 14.133/21.  
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23. CONCLUSÃO. Considerando o problema enfrentado e os meios estudados de resolução, 
qual é o posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina com viabilidade técnica e econômica? 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar via chamada pública é a solução 
mais viável, econômica e eficiente para atender à alimentação escolar da rede municipal de 
São Pedro da União. Além de cumprir as exigências do PNAE, garantindo alimentos frescos e 
de qualidade, essa contratação fortalece a economia local, reduz custos ao eliminar 
intermediários e otimiza a logística de entrega. Com isso, assegura-se o uso eficiente dos 
recursos públicos, promove-se a segurança alimentar dos alunos e incentiva-se a produção 
sustentável, consolidando essa alternativa como a mais estratégica e vantajosa para a 
Administração Pública. 

 

24. RAMO DE ATIVIDADE que melhor define o objeto predominante (CNAE) 

Código: 4692-3/00- Atividade: Comércio atacadista de mercadorias em geral com 
predominância de insumos agropecuários ou artigos agropecuários, adequado para aquisição e 
distribuição de produtos alimentícios da agricultura familiar. 

 

São Pedro da União, 23 de dezembro de 2025. 
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